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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA N" 1 AO PROJETO DE LEI N° 8/2025

O Vereador Jurez Oliosi da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso Y, art. 108, e o art. 117 do
Regimento Interno desta Câmara Municipal, na seara do processo legislativo, apresenta a
seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 8/2025:

Art. 1° Os incisos I e II do caput do art. 1° do Projeto de Lei n° 8/2025, que proíbe a
contratação, pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Nova Venécia-ES, de
pessoas condenadas definitivamente por crimes contra a dignidade sexual de crianças e
adolescentes e por crimes de violência contra a mulher e dá outras providêricias, passam a
vigorar com os seguintes textos:

Art. r

I- crimes contra a dignidade sexual praticados contra criança ou adolescente,
previstos nos artigos 217-A a 218-C do Código Penal, e nos artigos 240 a 241-
E do ECA);

II — crimes de violência contra a mulher, previstos na Lei N" 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha).

Art. 2° O art. 3° do Projeto de Lei n° 8/2025, que proíbe a contratação, pelos Poderes
Executivo e Legislativo do Município de Nova Venécia-ES, de pessoas condenadas
definitivamente por crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes e por crimes
de violência contra a mulher e dá outras providências, passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 3°- Os servidores que forem nomeados e que, durante o exercício do cargo,
vierem a ser condenados definitivamente pelos crimes especificados no art. 1 °
serão exonerados do cargo público, desde que o fato criminoso tenha ocorrido
após a vigência desta lei.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de abril de 2025; IV
de Emancipação Política; 18® Legislatura.
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Victqp'^màsco Mendonça
Residente da CMNV-ES
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